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SLIMULA:- Mantem Veto n2 001/93, Imposto 

ao Projeto de Lei n2 540/92, ' 

de Autoria do VEREADOR SEBASTI 

Ao CANCIO DE OLIVEIRA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO ' 

DO PARANA, cumprindo o que preceitua o 

Art. 38, Inciso IV, do REGIMENTO INTER-

NO aceita, e eu Presidente.Promulgo o 

seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 12 - Fica, por força deste Decreto 

Legislativo, mantido o "VETO" sob n2 01/93, do Prefeito Muni-

cipal, imposto ao Projeto de Lei n2 540/92, que dispOe sobre' 

subdivisao de terrenos de esquina. 

Sala das Com sOes P anentes da Cama-

ra Municipal, aos 20 dias do ms ço,. 

4.01Alk 

JOÃO /74fr..ïdAVO:70 t. Rala" 

= Pre-i.ent= 

CILAS 

e 1993. ' 

ZA MORAIS 

= Vice-Presidente = 

Lei de Criação do Município N.° 7502 de 14/10/1.981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Justiça e Redação 

President Camara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Re-
da ção designo relator do PxciAPicteXtmix Ng 0 1 / 93 
o Vereador Cilas Souza Morais 

Presidente da Conissao 

PARECER 

a Mensagem n9 35/92, de 30 de dezembro de 1992, 
referente ao VETO nv 01/93, ao. Projeto de lei 

n9 540192, autografado pelo Vereador SEBASTIÃO' 

CANCIO DE OLIVEIRA. 

Analisando a Mensagem do Prefeitojiglio 
Gremes Pereira, reconheço o procedimento do Veto, que tem / 
seu fundamento embasado no Plano Diretor de Desenvolvimento' 
Integrado do Municfpio, mais precisamente no § 29, do artigo 
31 da Lei Complementar n9 04192, (do parcelamento do solo Ur 
bano) fixa os lotes de terra em dimens6es mfnimas de 250,00m2 

A Camara autorizar a subdivisão dos lo-
tes de esquina estaria desrespeitando o Plano Diretor de De-

senvolvimento Integrado, que g uma Lei maior e que foi larga-
mente discutida com a sociedade sarandiense. Quebrar este / 
elo de ligação entre sociedade/Legislativo seria imprudente 
no momento. A cidade de Sarandi g nova, conta com apenas 10 
anos de administração polftico-econ6mica. Milhares de terre-
nos urbanos ainda não foram edificados. Portanto, se hg 
lhares de terrenos disponlveis, 

cfpio fraciona-los. 

não ha a necessidade do Muni 


